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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

PL 6555/2019 
Ementa: Denomina Viaduto Ademir Barros o novo viaduto 
localizado no Km 102 da rodovia BR-040, na entrada do Distrito 
de Xerém, Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de 
Janeiro. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Carlos 
Portinho 

Pela aprovação do 
projeto com uma 

emenda que 
apresenta. 

A proposição tem como objetivo denominar “Viaduto Ademir Barros” o novo viaduto localizado 
no Km 102 da rodovia BR-040, na entrada do Distrito de Xerém, Município de Duque de Caxias, 
Estado do Rio de Janeiro. 
A emenda apresentada propõe ajuste de técnica legislativa. 

2 

PL 1560/2021 
Ementa: Inscreve o nome de Zilda Arns Neumann no Livro dos 
Heróis e Heroínas da Pátria. 
Autoria: Senadora Zenaide Maia 
[tramitação] 
Terminativo 

Senadora Leila 
Barros Pela aprovação. O projeto prevê a inscrição do nome de Zilda Arns Neumann no Livro dos Heróis e Heroínas 

da Pátria. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140293
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/148207
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3 

PL 3537/2021 
Ementa: Altera a Lei nº 10.447, de 9 de maio de 2002, para 
instituir a Semana Nacional da Adoção. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Fabiano 
Contarato Pela aprovação. O projeto prevê a instituição da Semana Nacional da Adoção, a ser celebrada, anualmente, na 

semana que antecede o Dia Nacional de Adoção. 

4 

PL 3764/2021 
Ementa: Denomina Passarela Hermínio Pertel a passarela 
construída na BR-101, Rodovia Governador Mário Covas, na 
localidade de Guatemala, Município de Ibiraçu, Estado do Espírito 
Santo. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Terminativo 

Senadora Rose de 
Freitas Pela aprovação. 

A proposição visa a denominar Passarela Hermínio Pertel a passarela construída na BR-101, 
Rodovia Governador Mário Covas, na localidade de Guatemala, Município de Ibiraçu, Estado 
do Espírito Santo. 

5 

PL 428/2021 
Ementa: Inscreve o nome de Lauro Nina Sodré e Silva no Livro 
dos Heróis e Heroínas da Pátria. 
Autoria: Senador Confúcio Moura 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Zequinha 
Marinho Pela aprovação. O projeto prevê a inscrição do nome de Lauro Nina Sodré e Silva no Livro dos Heróis e Heroínas 

da Pátria. 

6 

PL 1269/2019 
Ementa: Denomina Viaduto Antônio de Pádua Perosa o viaduto 
localizado no Km 71 da BR-153, no perímetro urbano do 
Município de São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Jean Paul 
Prates 

Pela aprovação do 
projeto com uma 

emenda que 
apresenta. 

A proposição visa a denominar Viaduto Antônio de Pádua Perosa o viaduto localizado no Km 
71 da BR-153, no perímetro urbano do Município de São José do Rio Preto, no Estado de São 
Paulo. 
Foi apresentada uma emenda para aprimorar a técnica legislativa. 

7 
PLS 68/2017 
Ementa: Institui a Lei Geral do Esporte. 
Autoria: Comissão Diretora do Senado Federal (CDIR) 

Senadora Leila 
Barros 

Pela aprovação do 
Projeto de Lei do 
Senado nº 68, de 

2017, da Emenda nº 
63-CCJ 

O projeto institui a Lei Geral do Esporte, com 270 artigos nos quais se pretende reunir normas 
que atualmente figuram em diversas leis federais. 
O Capítulo I do Título I do projeto trata do Ordenamento Esportivo Nacional e traz prescrições 
iniciais sobre o objeto e o âmbito de aplicação da futura lei, os princípios fundamentais do 
esporte, o direito fundamental ao esporte e os níveis da prática esportiva. O Capítulo II do Título 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150275
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150477
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/146503
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/149740


Consultoria Legislativa do Senado Federal 
Quadro-Síntese da pauta da reunião da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 3 
Data da reunião: 19/05/2022 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF | Telefone: 0800 61 22 11 – www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado

Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
[tramitação] 
Não Terminativo 

(Substitutivo), pelo 
acolhimento total ou 
parcial das Emendas 
nºs 64 a 67, 69, 70, 
73, 76, 79, 80, 81 e 
82, e pela rejeição 
das Emendas nºs 
68, 71, 72, 74, 75, 

77 e 78, na forma do 
Substitutivo que 

apresenta. 

I trata do Sistema Nacional do Esporte, sua composição e as atribuições de cada esfera 
governamental, bem como do Plano Nacional Decenal do Esporte e das interações entre entes 
públicos e organizações esportivas privadas. O Capítulo III do Título I dispõe sobre o 
financiamento público. 
O Título II trata, em nove capítulos, da ordem econômica esportiva. O Capítulo I do Título II tem 
disposições gerais. O Capítulo II do Título II arrola regras de gestão corporativa, conformidade 
legal e regulatória, transparência e manutenção da integridade da prática e das competições 
esportivas às quais se submetem os gestores da área do esporte. Traz regras e princípios que 
os processos eleitorais das organizações esportivas deverão assegurar, regras para prestação 
anual de contas e cria obrigações para as organizações envolvidas em competições com atletas 
profissionais. Define os deveres do gestor esportivo, os requisitos e impedimentos pessoais na 
gestão esportiva e a gestão temerária no esporte. O Capítulo III do Título II descreve as 
especificidades das relações de trabalho no esporte. Apresenta as premissas em que se devem 
basear as relações econômicas advindas da prática do esporte, define direitos e deveres para 
os trabalhadores esportivos (atletas, treinadores e árbitros), estabelece deveres para as 
organizações esportivas voltadas à prática profissional e delimita as especificidades do contrato 
de trabalho especial esportivo. Aborda aspectos dos contratos de intermediação, representação 
e agenciamento e da transição de carreira do atleta profissional. Apresenta disposições 
específicas para o futebol, nuances do contrato e formação esportiva e meios alternativos para 
resolução de controvérsias nas relações de trabalho esportivo. O Capítulo IV do Título II trata 
da “Tributação das Atividades Esportivas”. Os dispositivos contêm desonerações de diversas 
naturezas, com algumas inovações em relação à legislação vigente, além de incentivos que 
reproduzem, em grande medida, a Lei de Incentivo ao Esporte, revogada no final do PLS. O 
Capítulo V do Título II discorre acerca das Sociedades Empresárias Esportivas. Define 
características e natureza da sociedade anônima esportiva (SAE), critérios para constituição do 
capital social e para constituição da SAE, características de suas ações e direito de voto. Define 
os direitos dos detentores de ações de classe. As participações, administração, conselho fiscal, 
controle da SAE, direito de preferência, auditoria e outras disposições gerais. O Capítulo VI do 
Título II trata das relações de consumo nos eventos esportivos. Para tanto, considera como 
consumidor o espectador do evento esportivo, seja ele torcedor ou não, desde que tenha 
adquirido o direito de ingresso no local do evento. Elenca os direitos do espectador. Quanto 
aos ingressos, define prazos para disponibilização para venda e institui a obrigatoriedade de 
adoção de mecanismos antifraude, entre outros requisitos. Garante o direito à segurança nas 
arenas, o que inclui a obrigatoriedade de obtenção de laudos técnicos, controle e fiscalização 
no acesso, presença de agentes públicos de segurança, serviço de atendimento ao espectador, 
disponibilização de médicos, enfermeiros e ambulâncias, confirmação dos horários das provas 
ou partidas em tempo hábil, contratação de seguro para acidentes pessoais por parte da 
organização esportiva responsável e implementação de planos de segurança. Assegura aos 
espectadores acesso a transporte seguro e organizado, acesso seguro e rápido ao evento, 
serviços de estacionamento, disponibilização de meio de transporte para idosos, crianças e 
pessoas com deficiência e instalações físicas com higiene apropriada. Por fim, cria condições 
para acesso e permanência do torcedor no recinto esportivo, como a obrigatoriedade de possuir 
ingresso válido, a vedação de ingresso sob embriaguez ou uso de drogas, entre outras. O 
Capítulo VII do Título II aborda o direito de arena, que consiste na exploração e comercialização 
de difusão de imagens e pertence às organizações participantes do evento esportivo, bem 
como define os princípios e regras que embasam sua utilização. Resguarda aos atletas 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/128465
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
profissionais participantes do evento percentual de 5% do montante resultante da exploração 
dos direitos de difusão, salvo acordo coletivo de trabalho. Define princípios pelos quais se 
guiará a comercialização de direitos de difusão de imagens, como o interesse público, o direito 
do torcedor de acompanhar a organização esportiva e a integridade do esporte, entre outros. 
Por fim, estabelece que o direito de uso de imagem, pertencente ao atleta, pode ser por ele 
cedido ou explorado por terceiros. O Capítulo VIII do Título II institui as regras para emissão e 
negociação da Cédula de Crédito Esportivo, título executivo extrajudicial lastreado em créditos 
esportivos oriundos do financiamento das organizações esportivas. O Capítulo IX do Título II 
tipifica os crimes contra a ordem econômica esportiva, subdividindo-os em crime de corrupção 
privada no esporte, crimes na relação de consumo em eventos esportivos e crimes contra a 
propriedade intelectual das organizações esportivas. 
O Título III trata da integridade esportiva e da cultura de paz no esporte. O Capítulo I do Título 
III delineia princípios e regras com vistas a garantir a incerteza do resultado esportivo. Ademais, 
aborda o controle de dopagem no esporte, seus objetivos, formas de implementação, entidades 
envolvidas e suas competências e ressalta a necessidade de prevenção em combate à 
manipulação de resultados esportivos. O Capítulo II do Título III trata do torcedor, definindo-o 
como a pessoa que aprecia, apoia ou se associa a qualquer organização esportiva. Define as 
torcidas organizadas, a obrigatoriedade de que mantenham cadastros de seus associados, a 
responsabilidade civil, objetiva e solidária por danos causados por qualquer um de seus 
associados no local do evento, nas suas imediações e no trajeto de ida e volta do evento. O 
Capítulo III do Título III aborda o tema da promoção da cultura de paz no esporte como 
obrigação do poder público, das organizações esportivas, dos torcedores e espectadores dos 
eventos, bem como a possibilidade da criação de juizados do torcedor. Define que as atividades 
da administração pública serão direcionadas pelo Plano Nacional pela Cultura de Paz no 
Esporte, cria a Autoridade Nacional para Prevenção e Combate à Violência e à Discriminação 
no Esporte (ANESPORTE), cria uma ouvidoria no âmbito do Conselho Nacional do Esporte e 
estabelece o cadastramento dos torcedores da modalidade de futebol como condição para 
acesso às arenas. O Capítulo IV do Título III considera o aspecto da ética e do jogo limpo nas 
competições esportivas. Detalha as competências, os princípios e a organização da justiça 
esportiva, bem como os procedimentos referentes aos regulamentos das competições. O 
Capítulo V do Título III tipifica os crimes contra a integridade e a paz no esporte, subdividindo-
os em crimes contra a incerteza do resultado esportivo e crimes contra a paz no esporte. 
O Título IV trata das disposições finais e transitórias. Define percentuais para destinação da 
arrecadação de testes da Loteria Esportiva, faculta a utilização de mediação e de arbitragem 
para dirimir litígios e controvérsias e estabelece a obrigatoriedade de transmissão, em pelo 
menos uma rede nacional de transmissão aberta, dos jogos em competições oficiais das 
seleções nacionais masculina e feminina de futebol, além de diversos outros temas. Traz as 
alterações legislativas pretendidas pelo projeto. 
 
Na CCJ, o projeto recebeu 62 emendas, todas analisadas pelo relator naquela Comissão e foi 
aprovada a Emenda nº 63-CCJ (Substitutivo). Na CE, foram apresentadas as Emendas nºs 64 
a 83 e, a partir do texto do substitutivo da CCJ, foram propostas alterações (na forma de 
substitutivo). A relatora vota pela aprovação do PLS, da Emenda nº 63-CCJ (Substitutivo), pelo 
acolhimento total ou parcial das Emendas nºs 64 a 67, 69, 70, 73, 76, 79, 80, 81 e 82, e pela 
rejeição das Emendas nºs 68, 71, 72, 74, 75, 77 e 78, na forma do Substitutivo proposto. Dentre 
as modificações promovidas, destacam-se: a) retornar ao projeto a redação original utilizada 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
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para conceituar o esporte; b) referência expressa às pessoas em vulnerabilidade social, 
incluídas como destinatárias do fomento estatal ao desenvolvimento de atividades físicas; c) 
determina que ações educativas e culturais devem fazer parte da prática esportiva no nível de 
formação esportiva; d) inclui definição para o esporte educacional, principal destinatário dos 
recursos públicos investidos no esporte; e) altera a nomenclatura do nível de prática esportiva 
conhecido como “vivência esportiva” para “esporte para toda a vida”; f) amplia os objetivos do 
Sinesp e define princípios e diretrizes em observância dos quais o Sistema deverá ser 
organizado; g) amplia as atribuições previstas para União, Estados e Municípios na área 
esportiva; h) inclui a possibilidade de realização de transferências voluntárias por parte dos 
Estados, para cofinanciamento dos programas e dos projetos esportivos em âmbito regional ou 
local; i) propõe que as indicações dos dois representantes dos atletas sejam feitas pela 
Comissão de Atletas do COB e pelo Conselho de Atletas do CPB; j) no dispositivo que trata dos 
fins visados pelo Plandesp, inclui outros profissionais no inciso V, além dos fisioterapeutas; k) 
mantem a inclusão do Comitê Brasileiro de Clubes Paralímpicos (CBCP) no rol das entidades 
que constituem subsistemas esportivos próprios, mas retira a inclusão da Confederação 
Brasileira de Desportos Eletrônicos (CBDEL) nesse mesmo rol; l) remete à Lei das Loterias e 
ao seu regulamento a fixação do limite das despesas administrativas pagas com recursos 
oriundos de concursos de prognósticos; m) sobre colégio eleitoral das organizações esportivas, 
altera o art. 34 do texto aprovado na CCJ para que a categoria de atletas possua, no mínimo, 
um terço do valor total dos votos. Além disso, acrescenta disposição para que nenhuma 
categoria tenha mais de 50% dos votos; n) garante que haja igualdade na premiação paga a 
atletas homens e mulheres em competições que façam uso de recursos públicos, ou 
promovidas ou disputadas por organizações esportivas que se utilizem desses recursos; o) no 
art. 34, ainda, retira a referência feita às isenções fiscais; p) estabelece a harmonia entre os 
entes federados na utilização de recursos públicos para a instalação de equipamentos ou 
construção de centros esportivos; q) quanto ao Bolsa-Atleta, retira o requisito de idade mínima 
para a concessão do benefício, além de permitir a cumulação do recebimento do Bolsa-Atleta 
Estudantil com outras bolsas de estudo, pesquisa, iniciação científica e extensão; r) reduz de 
4% para 3% o limite para dedução no imposto de renda de pessoas jurídicas das doações ou 
patrocínios realizados na área esportiva, mantendo, entretanto, o percentual de 4% quando o 
projeto desportivo ou paradesportivo for destinado a promover a inclusão social por meio do 
esporte, preferencialmente em comunidades em situação de vulnerabilidade social; s) 
determina que eventos esportivos realizados em vias públicas que cobrarem inscrições dos 
participantes ou competidores sejam autorizados e supervisionados por organização esportiva 
que administra ou regula a respectiva modalidade; t) garante ao atleta, treinadores, árbitros e 
demais pessoas envolvidas nas competições esportivas o direito à liberdade de expressão; 
dentre outras. 
 
 
Em 19/04/2022, foi apresentada a emenda nº 83, de autoria do Senador Roberto Rocha, 
pendente de parecer. 

 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
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REQ 41/2022 - CE 
Ementa: Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 2/2022 - CE, seja incluída como convidada 
a Reitora Lia Maria Herzer Quintana, Presidente do Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras. 
Autoria: Senador Izalci Lucas 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br.
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